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Suprima-se o art. 11º.

JUSTIFICAÇÃO

Partindo da proposta inicial de exclusão do parágrafo 1º
do art.1º, no sentido de não se permitir a subcontratação de outra empresa
prestadora de serviços a terceiros, por uma questão de coerência, também somos
obrigados a sugerir a exclusão o art.11, pois o mesmo declara a existência de
responsabilidade solidária entre as duas empresas prestadoras de serviços.


